
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

Emenda  ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  nº
32/2023  -  Prefeito  do  Recife  -  Dispõe  sobre  o
Projeto de Lei Orçamentária Anual, que estima a
receita  e  fixa a  despesa do Município  do Recife
para o exercício de 2024.

Artigo  único. Adicione-se  operação  ao  Projeto/Atividade  6201.13.392.1.211.2.579  -
PROMOÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS, do Programa 1211 -
VALORIZAÇÃO DA CULTURA, que terá a seguinte redação: 

“Ciclo da Diversidade” 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 23 de outubro de 2023.

IVAN MORAES

Vereador - PSOL 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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EMENDA ADITIVA Nº 42 AO PLE Nº 32/2023



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

JUSTIFICATIVA

A cidade de Recife já conta em seu calendário oficial com duas Paradas da Diversidade
que são reconhecidas  por  lei,  sendo a  Parada da  Diversidade de Pernambuco,  que tem
caráter estadual e é Patrimônio Cultural Imaterial de Pernambuco, pela resolução Nº 1.855 e
pela  lei  18.874/2021  e  acontece  anualmente  na  orla  de  Boa  Viagem.  Já  a  Parada  da
Diversidade de Recife, que tem caráter municipal, é Patrimônio Cultural Imaterial da Cidade
de  Recife,  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  295/22  já  sancionado  pelo  prefeito  e
acontece anualmente no bairro de Dois Unidos.

As paradas da diversidade desempenham um papel significativo na política municipal,
e  sua  importância  é  multifacetada.  Elas  são  eventos  que  celebram  e  promovem  a
diversidade de identidades, orientações sexuais, identidades de gênero, raças, religiões e
outras  características  pessoais,  e  têm várias  implicações  políticas  a  nível  municipal.  Elas
proporcionam  uma  plataforma  para  que  grupos  vulnerabilizados,  como  a  comunidade
LGBTI+, tenham visibilidade e reconhecimento na esfera pública. Isso é fundamental para
combater o estigma, a discriminação e a marginalização, ao mesmo tempo que destaca a
riqueza  da  diversidade.  Também  lembram  à  sociedade  e  aos  líderes  políticos  que  é
necessário adotar políticas que garantam direitos iguais para todos, independentemente da
orientação sexual, identidade de gênero, raça, religião, etc.

As  paradas  da  diversidade  também têm uma dimensão de  apoio  à  saúde mental,
especialmente  para  indivíduos  LGBTI+  e  outros  grupos  frequentemente  alvo  de
discriminação. Ao proporcionar um ambiente de celebração e apoio, elas contribuem para o
bem-estar  emocional  das  pessoas.  Tudo  isso,  além  de  atrair  visitantes  e  turistas,
impulsionando  a  economia  local.  Isso  pode  ter  impactos  positivos  para  as  finanças
municipais e a criação de empregos, influenciando a maneira como as escolas, empresas e
instituições locais abordam a inclusão e a diversidade.

Em resumo, as paradas da diversidade desempenham um papel importante na política
municipal ao promover a igualdade, a diversidade e a inclusão. Elas não apenas celebram as
identidades  diversas,  mas  também  influenciam  positivamente  a  política,  a  cultura  e  a
sociedade  em  geral,  tornando  as  cidades  mais  inclusivas  e  respeitosas  com  os  direitos
humanos de todos os cidadãos.

Solicito, assim, o apoio dos meus nobres colegas desta Casa Legislativa, no sentido de
acolher e aprovar a proposição que ora submeto à Câmara Municipal do Recife.

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 23 de outubro de 2023.

IVAN MORAES

Vereador - PSOL 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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